
Serra, 20 de março de 2024.
 

De: Presidência 
Para: Procuradoria 
 
Referência: 
Processo nº 845/2024 
Proposição: Emenda n° 8/2024 
 
Autoria: ANDERSON MUNIZ
 
Ementa: ALTERA O ART. 1º DO PROJETO DE LEI N.º 72/2024 E DÁ NOVA REDAÇÃO
AO ARTIGO 9º DA LEI 2816/05, QUE TRATA DA JUNTA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES
– JARI’S E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Conhecer Proposição  
 
Ação realizada: Proposição conhecida  
 
Descrição: 
Ao Procurador para Elaborar Parecer Jurídico.
 
 
Próxima Fase: Distribuir proposição ao Procurador para elaboração de parecer
 
  
 

Mariana Pedroni de Oliveira 
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